
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORG ES DE MEDEIROS

Ofício Div. n9 907 /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de novembro de 2025

Aos

Familiares do Senhor Enio Correa de Figueiredo
A/C Gab. Ver. Braite
Nesta

Assunto: Moção de Pesar.

Prezados Senhores

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n9 294, do Vereador Luas
Fernando Braite, aprovada pelo Douto Plenário, enviar Votos de Pesar a Vossas Senhorias, pêlo
falecimento do Senhor Enio Correa de Figueiredo.
2. Sr. Enio Correa de Figueiredo, exemplo de dedicação e cidadania à comunidade,
deixa uma lacuna irreparável na vida de todos que com ele conviveram
3. Esta Moção de Pesar expressa o sentimento de solidariedade da Câmara

Municipal aos familiares, amigos e demais cidadãos enlutados, reforçando o reconhecimento de
sua importância para o município e a memória que permanecerá viva entre os que o
conheceram.

4. Associaram-se ao presente todos as Bajéadày/com assento neste Poder
Legislativo.

Atenciosamente,

com assento

Ver.JOA
dente
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